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1. O que é o Permissionamento Continental

O Brasil possui uma extensa malha hidrica distribuida em 12 regides
hidrograficas — AmazoOnica, Tocantins-Araguaia, Atlantico Nordeste Ocidental,
Parnaiba, Atldntico Nordeste Oriental, Sdo Francisco, Atlantico Leste, Paraguai, Parana,
Uruguai, Atldntico Sudeste e Atlantico Sul. Essas bacias cobrem praticamente todo o
territério nacional e sustentam uma expressiva atividade pesqueira, especialmente no
segmento artesanal.

A pesca artesanalem aguas continentais assume papelestratégico na seguranca
alimentar e no sustento de milhares de familias, respondendo por mais de 60% dos
desembarques da pesca continental no Brasil, dos quais 55,7% concentram-se na
Regiao Norte (Zacarkin et al., 2015). Trata-se de uma atividade que, além de prover
seguranca alimentar, configura-se como um importante mecanismo de dinamizacao
econdmica, valorizagdo cultural e gestdao socioambiental nos territérios onde é
praticada.

Até o presente momento, o Brasil ndo dispbe de uma matriz especifica de
permissionamento das embarcacdes para a pesca em aguas continentais, o que
representa uma lacuna importante no reconhecimento e na regulacao dessa atividade.
O estabelecimento de um sistema de permissionamento especifico para embarcacgoes
que atuam na pesca em aguas interiores €é fundamental para assegurar o
reconhecimento formal da atividade, promovendo sua inclusdo nas politicas publicas
voltadas ao setor pesqueiro.

O permissionamento continental se configura como um instrumento técnico-
normativo voltado ao reconhecimento, organizacao e regulacao da pesca em aguas
interiores do pais. Trata-sede um sistema que estabelece critérios paraa concessao de
permissdes de uso das embarcacdes de pesca profissionalartesanal em rios, lagos e
reservatérios, tomando como referéncia: a delimitacdo das bacias hidrograficas; as
modalidades de pesca praticadas; os petrechos autorizados; e espécies-alvo;

A auséncia de um modelo normativo de permissionamento das embarcacdes

tem gerado impactos significativos, sobretudo para a pesca artesanal:
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i) dificuldades no acesso a politicas publicas como crédito rural, assisténcia

técnica e programas de inclusao produtiva;

ii) obstaculos a formalizacéo dos direitos dos(as) pescadores(as);

iii) caréncia de informacodes sistematizadas para o monitoramento da atividade e
a formulacéo de propostas de ordenamento territorializadas.

Dessa forma, o permissionamento das embarcagbes em aguas continentais
representa uma ferramenta estratégica de gestdao participativa, essencial para
asseguraros direitos dos(as) pescadores(as), ordenaro esforco de pesca no ambitodas
bacias hidrograficas, fortalecer o manejo adaptativo e a conservagdo dos estoques
pesqueiros, além de promover o desenvolvimento socioeconémico e cultural das

comunidades que dependem diretamente da pesca continental.

2. Integracao com o Planejamento do Ministério da Pesca e Aquicultura (MPA) e
Ministério do Meio Ambiente e Mudanc¢a do Clima (MMA)

O ordenamento pesqueiro é estabelecido no a&mbito da gestdo compartilhada,
instituida pela Portaria MPA n° 58, de 22 de maio de 2023, que dispde sobre os
procedimentos relacionados a gestdo do uso sustentavel dos recursos pesqueiros no
ambito do Ministério da Pesca e Aquicultura. Esse processo também se desenvolve em
conformidadecom o Decreto n°®11.624,de1°de agostode 2023, que aprova a Estrutura
Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissao e das Funcdes de
Confiangca do MPA, bem como com o Decreto n°® 12.254, de 19 de novembro de 2024,
que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissao
e das Funcdes de Confianga do Ministério do Meio Ambiente e Mudanca do Clima
(MMA). Nesse contexto, evidencia-se a necessidade de que o MPA, em articulagdo com
o0 MMA, estabelega a matrizde permissionamento continental, de forma a asseguraro
reconhecimento, a organizacao e a regulagao da pesca em aguas interiores.

Nesse sentido, destaca-se que jaforam realizadasreunides técnicas entre o MPA
e o MMA com o objetivo de iniciar as discussbes sobre a construg¢ao do
permissionamento continental. A partir dessas tratativas, esta sendo instituido o
Grupo de Trabalho Interministerial — GT Permissionamento, especifico para conduzir o
processo de elaboragdo do modelo normativo voltado as embarcagcbes que atuam
nesse segmento. O processo de elaboracido da matriz de permissionamento sera
conduzido de forma participativa e integrada, contemplando as seguintes etapas:
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1. Reuniao prévia com o Grupo de Discussao

1.1. Alinhamento inicial para a composicdo do Grupo de Trabalho
Interministerial — GT Permissionamento.

1.2. Realizacdo de reunides preparatdrias voltadas a definicao das diretrizes
da proposta e a construcao do modelo de permissionamento continental.

2. Consulta aos Grupos Técnico-Cientificos (GTCs) vinculados aos Comités
Permanentes de Gestao da Pesca e do Uso Sustentavel dos Recursos
Pesqueiros (CPGs) continentais:

2.1. Comité Permanente de Gestdo da Pesca e do Uso Sustentavel dos
Recursos Pesqueiros Continentais das Bacias do Paraguai, Parand, Uruguai, Atlantico
Sul e Atlantico Sudeste (CPG Centro-Sul).

2.2. Comité Permanente de Gestdo da Pesca e do Uso Sustentavel dos
Recursos Pesqueiros Continentais das Bacias do Rio Sdo Francisco, Parnaiba,
Atlantico Nordeste Ocidental, Atlantico Nordeste Oriental e Atlantico Leste (CPG

Nordeste).

2.3. Comité Permanente de Gestdo da Pesca e do Uso Sustentavel dos
Recursos Pesqueiros Continentais das Bacias Amazonica e Tocantins-Araguaia (CPG
Norte).

2.4. Analise técnica preliminar e apresentacao de subsidios para o
aprimoramento da proposta.

3. Consulta publica na Plataforma Consulta +Brasil

3.1. Abertura do processo de participacdo social ampla.
3.2. Coleta de contribuicdes da sociedade civil, pescadores(as), instituicdes
de pesquisa, 6rgdos estaduais e demais interessados.

4. Reuniodes extraordinarias com os Comités Permanentes de Gestao (CPGs) e
seus respectivos Grupos Técnico-Cientificos (GTCs) e Conselho Nacional de
Aquicultura e Pesca (CONAPE)

4.1 Apreciacdo daversdo consolidada da proposta de permissionamento.
4.2 Discussao e deliberacao pelos CPGs: Centro-Sul, Nordeste e Norte.

3. Importancia da participacao social

A participacao social constitui um dos pilares da gestdao compartilhada da pesca
no Brasil, assegurando que as decisdes relacionadas ao uso dos recursos pesqueiros
sejam construidas de forma democratica, transparente e legitimada pelos diferentes
atores envolvidos. Ao incorporar os saberes tradicionais e o conhecimento cientifico, a
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participagao social fortalece a governanga e contribui para a formulagao de politicas
publicas mais justas, eficazes e adequadas as realidades regionais.

Considerando esses principios, o Ministério da Pesca e Aquicultura (MPA) e o
Ministério do Meio Ambiente e Mudanca do Clima (MMA) encaminharam a proposta de
permissionamento continental a consulta publica na Plataforma Consulta +Brasil. O
objetivo é ampliar a participagao social, oferecendo a todos os interessados a
oportunidade de contribuir com sugestodes, criticas e subsidios técnicos. A consulta
publica é, portanto, um mecanismo essencial para:

e Garantirtransparéncia e legitimidade ao processo decisorio;

e Recolher contribuicdes regionais e locais que reflitam a diversidade da pesca
continental no pais;

e Promover maior aderéncia social e técnica da proposta normativa;

e Fortalecer a governanga participativa e o carater compartilhado da gestao
pesqueira, em consonancia com os instrumentos normativos vigentes (Decreto
n®12.254/ e Decreto n®11.624/2023).

Dessaforma, a abertura do processo a consulta publica reafirma o compromisso
do MPA e do MMA com uma gestdo pesqueira participativa, transparente e voltada para
a sustentabilidade dos recursos pesqueiros e para a valorizagcdo das comunidades
pesqueiras.

4. Proposta de Permissionamento Continental

O Brasil possui 12 regides hidrograficas, que constituem a base territorial para a
gestao e o ordenamento da pesca continental: Amazbnica, Tocantins-Araguaia,
Atlantico Nordeste Ocidental, Parnaiba, Atlantico Nordeste Oriental, Sao Francisco,
Atlantico Leste, Paraguai, Parana, Uruguai, Atlantico Sudeste e Atlantico Sul. A proposta
em discussao do permissionamento da pesca continental € apresentada no quadro 1,
considerando suas respectivas justificativas técnicas e socioambientais.

Quadro 1: Proposta de Permissionamento Continental por Bacia hidrografica

1. Abrangéncia
Bacia hidrografica Bacia do Amazénica

Area de operacao Indicar mais uma bacia limitrofe
Método de Pesca Diversos
Petrecho Diversos

Espécie de interesse comercial sobre a qual a captura

Espécie-alvo e
P é direcionada
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Espécie de captura

Espécies que tenham sua captura proibida

incidental
Fauna acompanhante Espécies que coexistem na mesma area de ocorréncia
previsivel da espécie alvo, cuja captura ndo pode ser evitada

Bacia

2. Abrangéncia
hidrografica Tocantins-Araguaia

Area de operacao

Até duas bacias limitrofes

Método de Pesca

Diversos

Petrecho

Diversos

Espécie-alvo

Espécie de interesse comercial sobre a qual a captura
é direcionada

Espécie de captura

Espécies que tenham sua captura proibida

incidental
Fauna acompanhante Espécies que coexistem na mesma area de ocorréncia
previsivel da espécie alvo, cuja captura nao pode ser evitada

3. Abrangéncia

Bacia hidrografica do Atlantico Nordeste Ocidental

Area de operacédo

Indicar mais uma bacia limitrofe

Método de Pesca

Diversos

Petrecho

Diversos

Espécie-alvo

Espécie de interesse comercial sobre a qual a captura
é direcionada

Espécie de captura

Espécies que tenham sua captura proibida

incidental
Fauna acompanhante Espécies que coexistem na mesma area de ocorréncia
previsivel da espécie alvo, cuja captura nao pode ser evitada

4. Abrangéncia

Bacia hidrografica do Parnaiba
Area de operacao Até duas bacias limitrofes
Método de Pesca Diversos
Petrecho Diversos

Espécie-alvo

Espécie de interesse comercial sobre a qual a captura
é direcionada

Espécie de captura

Espécies que tenham sua captura proibida

incidental
Fauna acompanhante Espécies que coexistem na mesma area de ocorréncia
previsivel da espécie alvo, cuja captura ndo pode ser evitada

5. Abrangéncia

Bacia hidrografica do Atlantico Nordeste Oriental

Area de operacéao

Indicar mais uma bacia limitrofe

Método de Pesca

Diversos

Petrecho

Diversos

Espécie-alvo

Espécie de interesse comercial sobre a qual a captura
é direcionada
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Espécie de captura

Espécies que tenham sua captura proibida

incidental
Fauna acompanhante Espécies que coexistem na mesma area de ocorréncia
previsivel da espécie alvo, cuja captura ndo pode ser evitada

6. Abrangéncia

Bacia hidrografica do Sao Francisco

Area de operacao

Indicar mais uma bacia limitrofe

Método de Pesca

Diversos

Petrecho

Diversos

Espécie-alvo

Espécie de interesse comercial sobre a qual a captura
é direcionada

Espécie de captura

Espécies que tenham sua captura proibida

incidental
Fauna acompanhante Espécies que coexistem na mesma area de ocorréncia
previsivel da espécie alvo, cuja captura nao pode ser evitada

7. Abrangéncia

Bacia hidrografica Atlantico Leste
Area de operacédo Indicar mais uma bacia limitrofe
Método de Pesca Diversos
Petrecho Diversos

Espécie-alvo

Espécie de interesse comercial sobre a qual a captura
é direcionada

Espécie de captura

Espécies que tenham sua captura proibida

incidental
Fauna acompanhante Espécies que coexistem na mesma area de ocorréncia
previsivel da espécie alvo, cuja captura nao pode ser evitada

8. Abrangéncia
Bacia hidrografica do Paraguai

Area de operacao

Indicar mais uma bacia limitrofe

Método de Pesca

Diversos

Petrecho

Diversos

Espécie-alvo

Espécie de interesse comercial sobre a qual a captura
é direcionada

Espécie de captura

Espécies que tenham sua captura proibida

incidental
Fauna acompanhante Espécies que coexistem na mesma area de ocorréncia
previsivel da espécie alvo, cuja captura ndo pode ser evitada

9. Abrangéncia
Bacia hidrografica do Parana

Area de operacéao

Indicar mais uma bacia limitrofe

Método de Pesca

Diversos

Petrecho

Diversos

Espécie-alvo

Espécie de interesse comercial sobre a qual a captura
é direcionada
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Espécie de captura Espécies que tenham sua captura proibida
incidental
Fauna acompanhante Espécies que coexistem na mesma area de ocorréncia
previsivel da espécie alvo, cuja captura ndo pode ser evitada
10.Abrangéncia
Bacia hidrografica do Uruguai
Area de operagédo Indicar mais uma bacia limitrofe
Método de Pesca Diversos
Petrecho Diversos

Espécie de interesse comercial sobre a qual a captura

Espécie-alvo e e
P é direcionada

Espécie de captura . _
P b Espécies que tenham sua captura proibida

incidental
Fauna acompanhante Espécies que coexistem na mesma area de ocorréncia
previsivel da espécie alvo, cuja captura nao pode ser evitada
11.Abrangéncia
Bacia hidrografica do Atlantico Sudeste

Area de operacédo Indicar mais uma bacia limitrofe

Método de Pesca Diversos
Petrecho Diversos

Espécie de interesse comercial sobre a qual a captura

Espécie-alvo e e
P é direcionada

Especie de captura Espécies que tenham sua captura proibida

incidental
Fauna acompanhante Espécies que coexistem na mesma area de ocorréncia
previsivel da espécie alvo, cuja captura nao pode ser evitada
12.Abrangéncia
Bacia hidrografica do Atlantico Sul

Area de operacao Indicar mais uma bacia limitrofe

Método de Pesca Diversos
Petrecho Diversos

Espécie de interesse comercial sobre a qual a captura

Espécie-alvo e e .
P é direcionada

Espécie de captura L. -
P b Espécies que tenham sua captura proibida

incidental
Fauna acompanhante Espécies que coexistem na mesma area de ocorréncia
previsivel da espécie alvo, cuja captura ndo pode ser evitada

A elaboracao de uma matriz de permissionamento voltada a pesca continental
responde a uma demanda histérica do setor, marcada pela auséncia de instrumentos
normativos especificos para as embarcacdes que atuam em &aguas interiores. A
proposta aqui apresentada tem como objetivo estabelecer critérios técnicos e
socioambientais que orientem a concessdo de permissdes de uso, de modo a
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reconhecer a diversidade de praticas da pesca artesanal, garantir seguranca juridica e
assegurar o uso sustentavel dos recursos pesqueiros.

A matriz foi estruturada a partir de eixos tematicos que refletem as principais
dimensdes do ordenamento da atividade: area de operacdo, métodos de pesca,
petrechos, espécies-alvo, espécies de captura incidental e fauna acompanhante
previsivel. Cada eixo é acompanhado de embasamentos técnicos, juridicos e
socioambientais, que justificam a necessidade de normatizacdo diferenciada e
contextualizada. Além disso, reconhece aimportancia da flexibilidade regulatdria frente
a diversidade ecoldégica e cultural da pesca continental no Brasil, assegurando que o
ordenamento pesqueiro seja inclusivo, participativo e adaptativo.

A captura de répteis em ambientes aquaticos continentais serd autorizada
exclusivamente em areas abrangidas por Planos de Manejo publicados pelo 6rgao
competente, atendendo a necessidade de assegurar o uso sustentavel e regulamentado
desses recursos. Os planos deverao ser elaborados conforme normativa especifica,
construida de maneira participativa, envolvendo tanto os pescadores quanto os 6rgaos
reguladores responsaveis pela gestao da atividade. Essa abordagem visa garantir a
legitimidade das agdes de manejo, promover a seguranga juridica e fomentar a co-
responsabilidade entre os atores envolvidos, respeitando as particularidades
socioambientais e as praticas locais associadas a pesca artesanal.

Area de operagdo

Embasamento: A drea em que a embarcacao de pesca esta autorizada a realizar
a operacao de pesca. Considerando as especificidades da pesca artesanal continental
no Brasil, especialmente o modo de vida e as estratégias produtivas adotadas pelos
pescadores, justifica-se a autorizacdo para que o pescador profissional exerca sua
atividade em até duas bacias hidrograficas limitrofes entre si. Essa autorizacao
reconhece a mobilidade caracteristica da pesca artesanal, que ocorre frequentemente
em rios, lagos e corpos d'agua interligados, muitas vezes pertencentes a bacias
distintas, mas com caracteristicas ecoldgicas semelhantes e espécies-alvo comuns.

O acesso adiferentes bacias permite diversificar as areasde atuagcdoaolongodo
ano, garantindo maior seguranca econémica, reduzindo a pressdo sobre estoques
especificos e aumentando a resiliéncia frente a variagbes sazonais, ambientais ou
regulatérias. Além disso, os limites geograficos entre bacias nem sempre representam
barreiras efetivas para a pesca, ja que ha regides de transicao utilizadas
tradicionalmente pelas comunidades pesqueiras, com praticas historicamente
consolidadas. Restringir a atuacao a uma Unica bacia poderia desconsiderar essa
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realidade sociocultural, gerar exclusdes indevidas e comprometer a renda dos
pescadores.

A permissao para atuar em até duas bacias limitrofes assegura um equilibrio
entre o ordenamento da atividade e o reconhecimento das praticas legitimas dos
pescadores artesanais. Também contribui para uma gestdo mais eficiente,
possibilitando a coordenacao entre 6rgaos gestores e facilitando o monitoramento
regionalizado, desde que respeitados os critérios de licenciamento, rastreabilidade e
controle de esforgco pesqueiro. Restringir a atuacdo a uma unica bacia poderia excluir
praticas legitimas e comprometer a renda dos pescadores, além de gerar conflitos
regulatorios.

Métodos de Pesca

Embasamento: Entende-se que é o conjunto de Modalidades de Pesca que
utilizam petrechos com caracteristicas fisicas e operacionais semelhantes. Os
pescadores podem adotar diferentes métodos de pesca, desde que utilizem petrechos
devidamente autorizados. A flexibilidade na escolha dos métodos permite adequacao
as condigcdes ambientais, as espécies-alvo e as tradigdes locais, respeitando os
critérios técnicos e normativos estabelecidos para o uso sustentavel dos recursos
pesqueiros.

Petrecho

Embasamento: Entende-se que ¢é um instrumento, aparelho, utensilio,
equipamento, ferramenta, tralha ou objeto utilizado nas operacdes de pesca.
Considerando a diversidade ecolégica, social e produtiva da pesca continentalno Brasil,
justifica-se a autorizacao para que o pescador profissionalartesanal utilize mais deum
método de pesca, desde que seja devidamente autorizado. Essa flexibilizacao
reconhece a necessidade de adaptacdo constante as variacbes ambientais, a
sazonalidade das espécies e as especificidades dos ambientes aquaticos, como rios,
lagos, igarapés e areas de varzea, que apresentam caracteristicas hidroldgicas distintas
e demandam abordagens técnicas variadas. A utilizacao de diferentes métodos
contribui para a sustentabilidade econdmica e ecoldgica da atividade, permitindo ao
pescador manter sua renda ao longo do ano e evitar a sobreexploragao localizada dos
estoques pesqueiros. Além disso, a pesca artesanal é historicamente marcada porum
saber técnico-cultural transmitido por geragbdes, no qual o dominio de multiplas
técnicas faz parte de sua identidade e de suas estratégias de sobrevivéncia.

Restringir o uso a um unico método desconsidera essa realidade e pode
comprometer a autonomia dos trabalhadores da pesca. A autorizagao para multiplos
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métodos nao implica auséncia de controle, mas sim a possibilidade de um
ordenamento baseado em regras especificas portipo de petrecho, como malha minima,
areas e periodos permitidos, limites de captura e exigéncias de licenciamento. Por fim,
essa abordagem promove equidade e inclusdo, ao reconhecer formas diversas e
legitimas de organizacao do trabalho pesqueiro, especialmente entre comunidades que
combinam métodos de forma colaborativa, familiar ou itinerante, ampliando o acesso
justo aos recursos pesqueiros.

Espécie-alvo

Embasamento: Consideram-se, parafins dedefinicdo do modelo, as espécies de
interesse comercial sobre as quais a captura é direcionada. A espécie-alvo sera diversa,
podendo variar conforme a regido, periodo e dindmica socioecolégica da pesca, desde
que sua captura esteja devidamente ordenada e autorizada pelos instrumentos
normativosvigentes. Essa flexibilidade reconhece a diversidade biolégica e cultural das
pescarias continentais e permite a adequacao da atividade pesqueira as caracteristicas
locais, garantindo sustentabilidade e legalidade.

Espécie de captura incidental

Embasamento: Determinadas espécies que coexistem na mesma area de
ocorréncia, substrato ou profundidade da espécie-alvo podem ter sua captura proibida
por apresentarem risco de extingdo, importancia ecolégica ou por estarem sob medidas
especificas de conservagao. A vedagao a sua captura, mesmo quando incidental, esta
fundamentada na necessidade de cumprimento das normas de protecdo a
biodiversidade, especialmente aquelas definidas pela Lista Nacional Oficialde Espécies
da Fauna Brasileira Ameacadas de Extingdo, cuja elaboracido e atualizacdo sdo de
competéncia do Ministério do Meio Ambiente e Mudancga do Clima (MMA).

Fauna acompanhante previsivel

Embasamento: Espécies que coexistem na mesma area deocorréncia da espécie
alvo, cuja captura ndo pode ser evitada.

5. Consideracgoes finais

A proposta apresentada da Matriz de Permissionamento da Pesca Continental
tem como objetivo assegurar que o uso dos recursos pesqueiros ocorra de forma
sustentavel, respeitando as especificidades ecoldgicas, sociais, culturais e econdmicas
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de cada regido. Trata-se de um instrumento que busca promover a equidade no acesso
ao recurso, garantir seguranca juridica aos pescadores e assegurar a compatibilidade
das permissbes com os demais instrumentos de ordenamento pesqueiro e de
conservacao da biodiversidade aquatica.

Considerando as respectivas justificativas técnicas e socioambientais, reforca-
se a necessidade de que sua implementacao seja conduzida de forma participativa e
adaptativa, de modo a integrar o conhecimento cientifico, o saber tradicional e a
realidade vivenciada pelas comunidades pesqueiras.

Destaca-se, ainda, que as contribuicées oriundas do processo de consulta
publica serao devidamente apresentadas e discutidas no ambito do Grupo de
Trabalho Interministerial do Ministério do Meio Ambiente e Mudanca do Clima
(MMA) e do Ministério da Pesca e Aquicultura (MPA), garantindo transparéncia,
legitimidade e efetiva participagao social na consolidacao da proposta.

Referéncias

BOLETIM DO REGISTRO GERAL DO PESCADOR E PESCADORA PROFISSIONAL -2024.
Boletim Anual — RGP - Volume II. Brasilia: Ministério da Pesca e Aquicultura, 2025.
(45193979).

BRASIL. Decreton® 11.624,de 1° de agostode 2023. Aprova a Estrutura Regimentale o
Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissdo e das Funcdes de Confianca do
Ministério da Pesca e Aquicultura e remaneja e transforma cargos em comisséao e
fungdes de confianga. (45178426).

BRASIL. Decreto n® 12.254,de 19 de novembro de 2024. Aprova a Estrutura Regimental
e 0 Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comisséo e das Fungdes de Confiancga do
Ministério do Meio Ambiente e Mudancga do Clima e remaneja e transforma cargos em
comisséao efungdes de confianga. (45178537).

BRASIL. Ministério da Pesca e Aquicultura. Portaria n® 58, de 22 de maio de 2023.
Dispoe sobre os procedimentos relacionados a gestao do uso sustentavel dos recursos
pesqueiros no Ambito do Ministério da Pesca e Aquicultura.

CHICRALA, P. C. M. S.; PRYSTHON, A.; KATO, H. C. A.; SOBREIRA, C. B.; MUJICA, P. Y.C.
Boas praticas para abate e conservacdo a bordo na pesca artesanal, rio Araguaia,
Tocantins. Palmas: Embrapa Pesca e Aquicultura, 2020. Folheto.



GOVERNO FEDERAL GOVERNO FEDERAL

MINISTERIO DA MINISTERIO DO
PESCA E “ rl MEIO AMBIENTE E
AQUICULTURA A =] MUDANGCA DO CLIMA A ||

UNIAO E RECONSTRUGAO

UNIAO E RECONSTRUGAO

ZACARKIM, C. E; PIANA, P. A; BAUMGARTNER, G; ARANHA, J. M. R. The panorama of

artisanal fisheries of the Araguaia River, Brazil. Fisheries Science,v. 81, p. 409-416,
2015.



GOVERNO FEDERAL GOVERNO FEDERAL

MINISTERIO DA MINISTERIO DO
PESCA E “ I MEIO AMBIENTE E
AQUICULTURA " Bl  MUDANGA DO CLIMA A ||

UNIAO E RECONSTRUGAO UNIAO E RECONSTRUGAO

Para mais informacdes:

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA

Secretaria Nacional de Pesca Artesanal - SNPA
Departamento de Territérios Pesqueiros e Ordenamento
Telefone: (61) 3276-4198

E-mail: cgcon.snpa@mpa.gov.br/depop.snpa@mpa.gov.br

Ministério do Meio Ambiente e Mudanca do Clima

Secretaria Nacional de Bioeconomia

Departamento de Gestao Compartilhada de Recursos Pesqueiros
Telefone: (61) 2028-1601

E-mail: dpes@mma.gov.br



mailto:cgcon.snpa@mpa.gov.br
mailto:depop.snpa@mpa.gov.br
mailto:dpes@mma.gov.br

